
PR.EFLITIJRA MUNICIPAL DE AV 

PACUJA 
C Novo TRABAU XANDOV 	1VO 

Portaria N2.03012022 

A Secretaria de Administraçäo e Finangas doMunicipie de Pacujá, no uso de suas atribuiçOes 

legais e de acordo corn a Lei Municipal n° 200 de 24 de Male de 1993, Lei Municipal n' 238 de 03 de 
Fevereiro de 1997 em conformidade corn o Decreto if 09 de 08 de Fevereiro de 2022. 

RESOLVE: 

IJJ3 	I - Conceder a Sr. BRENO DE ABREU LOPES— SECRETARIO a importância de importancia de 
R$ de R$ 1.000,00 (Mil Reals) equivalente a 04 (quatro) diárias para dispendlo corn estadia na cidade de 
Fortaleza-CE, durante Os dias 06 a 09 de Junho de 2022, quando em objeto de servicos de interesse do 
Governo Municipal, a firn de Participar do evento Seminarlo de Boas Prãticas em Integridade e Governanca 
PUblica promovido pale CGU-Regional. 

II - Os recursos orçamentârios necessãrios ao custeio das despesas constantes do item I, serão 
oriundas da seguinte dotaçao orçamentària: 1801 1212200522.013 —MANUT. DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE EDuCAçAO, elemento de despesa:3.3.90.14.00 DIARIAS - CIVIL, e os recursos 
financeiros correrão a conta da Secretaria de Educacao e/ou de recursos prOprios do Municipio. 

III - Este Portaria entrarà em vigor na data de sue publicacao, revogadas as disposicOes em 
contrário. 

PAço DA PREFEITIJRA MUNICIPAL DE PACUJA, em 03 de Junho de 2022 

LA 
AL.4NA PINTO DEABREIJ. 

Secretaria de Administraçao e Finangas 
- Ordenadora de Despesas - 
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